
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

P A R E C E R  Nº 581/71 

Aprovado em 27/12/1971 

 

Aprova-se a contratação de Niza Neila de 

Almeida Liporoni para Professor Assistente, 

junto ao Departamento de Educação, na 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Franca. 

 

 

PROCESSO CEE N. 1371/71 

INTERESSADO: FFCL DE FRANCA 

ASSUNTO    : Contratação NIZA NEILA DE ALMEIDA LIPORINI 

Professora-Assistente - Dept. de Educação-Aprovado. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU  

RELATORA   : CONSELHEIRA AMÉLIA A. DOMINGUES DE CASTRO 

 

V O T O 

 

I. Histórico: 

Este processo trata do contrato da Professora Niza Neila 

de Almeida Liporoni, solicitado pelo Sr. Diretor da FFCL de Franca, 

para exercer funções de Professora-Assistente junto ao Departamento 

de Educação, área de Estrutura e Funcionamento da Escola de 2º grau. 

A Faculdade, em consequência da rescisão do contrato da 

Professora a quem anteriormente eram atribuídas aquelas funções, abriu 

editais para preenchimento da vaga. Apresentaram-se nove candidatos, 

cujos títulos foram examinados por Comissão julgadora designada pelo 

Departamento interessado. 

A candidata Niza Neila Liporoni, de inicio colocada em 3º 

lugar, interpôs recurso, de cujo julgamento resultou sua classificação 

eu 2º lugar. Por ter desistido a primeira colocada (doc. fls. 255), 

foi indicada a interessada. 

A CESESP encaminhou o protocolado a este Conselho, 

informando-o e opinando favoravelmente ao atendimento da solicitação. 

II. Fundamentação: 

O processo está devidamente informado e a candidata, 

licenciada em Pedagogia, e aluna do curso de Pós-graduação em Educação, 

possui experiência e formação que a credenciam à função proposta. 



III. Conclusão: 

Favorável ao contrato da Prof.ª NIZA NEILA DE ALMEIDA 

LIPORONI, nos termos propostos pela CESESP, e nos da Deliberação nº 

28/71 deste CEE. 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 1971. 

a) Conselheira Amélia A. Domingues de Castro 

Relatora 

 

 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO da nobre Conselheira Amélia A. Domingues de Castro. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Cons. Pe. Aldemar Moreira, Cons. Laerte Ramos de Carvalho, 

Cons. Luiz Cantanhede Filho, Cons. Luiz Ferreira Martins, Cons. Moacyr 

E. Vaz Guimarães, Cons. Oswaldo A. Bandeira de Mello e Cons. Wlademir 

Pereira. 

 

 

Sala das sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, 

em 20 de dezembro de 1971. 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 


